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ATA DE JULGAMENTO SEI

Ata de Julgamento Parcial das Propostas de Preço, dos Documentos de Habilitação
apresentado pela empresa arrematante ao Pregão Eletrônico nº 174/2018, plataforma do Banco do Brasil
n° 722094, referente ao Registro de Preços para futura e eventual Aquisição medicamentos
pertencentes ao elenco básico para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e o Hospital Municipal São José. Aos 07 dias de
novembro de 2018, reuniram-se na Coordenação de Suprimentos, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, de
acordo com a Portaria Conjunta N.º 08/2018/SMS/HMSJ, para julgamento das propostas de preços, dos
documentos de habilitação pelas empresas arrematantes.  Considerando que
as empresas arrematantes foram convocada na sessão pública para apresentar as propostas de preços e
documentos de habilitação, conforme dispõe o subitem 10.3 do Edital o Pregoeiro procede ao julgamento
conforme:  a)  DAS DESCLASSIFICAÇÕES: ITEM 12 - CIRURGICA ONIX - EIRELI - ME, valor
unitário de R$ 1,90 e valor total de R$ 15.200,00. Convocada a apresentar proposta e documentos de
habilitação a empresa não os apresentou em desconformidade com o item 10.3 do edital. Em assim sendo
a empresa foi DESCLASSIFICADA. Diante ao exposto, fica a empresa DMC DISTRIBUIDORAS
COMERCIO D MEDICAMENTOS EIRELI, com o valor de R$ 16.560,00, que detém a proposta
subsequente na ordem de classificação, como ARREMATANTE do item, CONVOCADA a apresentar
proposta de preço e documentos de habilitação de acordo com o disposto no subitem 10.3 do Edital, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, ou seja, até o dia 19 de novembro de 2018, para o endereço: Sito à
Coordenação de Licitações, Rua Araranguá, 397, Bairro América - CEP 89.204-310 - Joinville/SC. ITEM
28 - ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, valor unitário de R$ 0,22 e valor
total de R$ 110.440,00. Convocada a apresentar proposta e documentos de habilitação a empresa não os
apresentou em desconformidade com o item 10.3 do edital. Em assim sendo a empresa
foi DESCLASSIFICADA. Diante ao exposto, fica a empresa BIOLAB SANUS FARMACEUTICA
LTDA, com o valor unitário de R$ 0,23, que detém a proposta subsequente na ordem de classificação,
como ARREMATANTE do item, CONVOCADA a apresentar proposta de preço e documentos de
habilitação de acordo com o disposto no subitem 10.3 do Edital, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
ou seja, até o dia 19 de novembro de 2018, para o endereço: Sito à Coordenação de Licitações, Rua
Araranguá, 397, Bairro América - CEP 89.204-310 - Joinville/SC. ITEM 58 - DIMASTER -
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, valor unitário de R$ 0,94 e valor total de R$
37.600,00. Convocada a apresentar proposta e documentos de habilitação a empresa não os apresentou em
desconformidade com o item 10.3 do edital. Em assim sendo a empresa
foi DESCLASSIFICADA. Diante ao exposto, fica a empresa MEDILAR IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO PRODUTOS MEDICO com o valor unitário de R$ 0,95, que detém a proposta
subsequente na ordem de classificação, como ARREMATANTE do item, CONVOCADA a apresentar
proposta de preço e documentos de habilitação de acordo com o disposto no subitem 10.3 do Edital, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, ou seja, até o dia 19 de novembro de 2018, para o endereço: Sito à
Coordenação de Licitações, Rua Araranguá, 397, Bairro América - CEP 89.204-310 - Joinville/SC. ITEM
74 - DROGAFONTE LTDA, valor unitário de R$ 0,03 e valor total de R$ 54.600,00. Convocada a
apresentar proposta e documentos de habilitação a empresa não os apresentou em desconformidade com o
item 10.3 do edital. Em assim sendo a empresa foi DESCLASSIFICADA. Diante ao exposto, fica a
empresa AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA com o valor unitário de R$ 0,04, que
detém a proposta subsequente na ordem de classificação, como ARREMATANTE do
item, CONVOCADA a apresentar proposta de preço e documentos de habilitação de acordo com o
disposto no subitem 10.3 do Edital, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, ou seja, até o dia 19 de
novembro de 2018, para o endereço: Sito à Coordenação de Licitações, Rua Araranguá, 397, Bairro
América - CEP 89.204-310 - Joinville/SC. ITEM 77 - ALTERMED MATERIAL MEDICO
HOSPITALAR LTDA, valor unitário de R$ 0,02 e valor total de R$ 43.240,00. Convocada a apresentar
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proposta e documentos de habilitação a empresa não os apresentou em desconformidade com o item 10.3
do edital. Em assim sendo a empresa foi DESCLASSIFICADA. Diante ao exposto, fica a
empresa PONTAMED FARMACEUTICA LTDA com o valor unitário de R$ 0,04, que detém a proposta
subsequente na ordem de classificação, como ARREMATANTE do item, CONVOCADA a apresentar
proposta de preço e documentos de habilitação de acordo com o disposto no subitem 10.3 do Edital, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, ou seja, até o dia 19 de novembro de 2018, para o endereço: Sito à
Coordenação de Licitações, Rua Araranguá, 397, Bairro América - CEP 89.204-310 - Joinville/SC. ITEM
81 - PONTAMED FARMACEUTICA LTDA, valor unitário de R$ 1,06 e valor total de R$ 7.632,00.
Convocada a apresentar proposta e documentos de habilitação a empresa não os apresentou em
desconformidade com o item 10.3 do edital. Em assim sendo a empresa
foi DESCLASSIFICADA. Diante ao exposto, fica a empresa DIMASTER - COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA com o valor unitário de R$ 1,11, que detém a proposta
subsequente na ordem de classificação, como ARREMATANTE do item, CONVOCADA a apresentar
proposta de preço e documentos de habilitação de acordo com o disposto no subitem 10.3 do Edital, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, ou seja, até o dia 19 de novembro de 2018, para o endereço: Sito à
Coordenação de Licitações, Rua Araranguá, 397, Bairro América - CEP 89.204-310 - Joinville/SC. ITEM
101 - COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, valor unitário de R$ 0,03 e valor total de
R$ 346.350,00. Convocada a apresentar proposta e documentos de habilitação a empresa não os
apresentou em desconformidade com o item 10.3 do edital. Em assim sendo a empresa
foi DESCLASSIFICADA. Diante ao exposto, fica a empresa PROMEFARMA REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA com o valor unitário de R$ 0,04, que detém a proposta subsequente na ordem de
classificação, como ARREMATANTE do item, CONVOCADA a apresentar proposta de preço e
documentos de habilitação de acordo com o disposto no subitem 10.3 do Edital, no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, ou seja, até o dia 19 de novembro de 2018, para o endereço: Sito à Coordenação de
Licitações, Rua Araranguá, 397, Bairro América - CEP 89.204-310 - Joinville/SC. ITEM 128 -
MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO PRODUTOS MEDICO, valor unitário de R$ 0,60 e
valor total de R$ 108.180,00. Convocada a apresentar proposta e documentos de habilitação a empresa não
os apresentou em desconformidade com o item 10.3 do edital. Em assim sendo a empresa
foi DESCLASSIFICADA. Diante ao exposto, fica a empresa ALTERMED MATERIAL MEDICO
HOSPITALAR LTDA com o valor unitário de R$ 1,11, que detém a proposta subsequente na ordem de
classificação, como ARREMATANTE do item, CONVOCADA a apresentar proposta de preço e
documentos de habilitação de acordo com o disposto no subitem 10.3 do Edital, no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, ou seja, até o dia 19 de novembro de 2018, para o endereço: Sito à Coordenação de
Licitações, Rua Araranguá, 397, Bairro América - CEP 89.204-310 - Joinville/SC. Alerta ainda o
Pregoeiro à empresa convocada a necessidade de se atentar ao valor máximo fixado ao item. ITEM 148 -
DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, valor unitário de R$ 0,74 e
valor total de R$ 62.900,00. Convocada a apresentar proposta e documentos de habilitação a empresa não
os apresentou em desconformidade com o item 10.3 do edital. Em assim sendo a empresa
foi DESCLASSIFICADA. Diante ao exposto, fica a empresa ALTERMED MATERIAL MEDICO
HOSPITALAR LTDA com o valor unitário de R$ 0,99, que detém a proposta subsequente na ordem de
classificação, como ARREMATANTE do item, CONVOCADA a apresentar proposta de preço e
documentos de habilitação de acordo com o disposto no subitem 10.3 do Edital, no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, ou seja, até o dia 19 de novembro de 2018, para o endereço: Sito à Coordenação de
Licitações, Rua Araranguá, 397, Bairro América - CEP 89.204-310 - Joinville/SC. Alerta ainda o
Pregoeiro à empresa convocada a necessidade de se atentar ao valor máximo fixado ao item. ITEM 155 -
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, valor unitário de R$ 5,84 e valor total de
R$ 84.096,00. Convocada a apresentar proposta e documentos de habilitação a empresa não os apresentou
em desconformidade com o item 10.3 do edital. Em assim sendo a empresa
foi DESCLASSIFICADA. Diante ao exposto, fica a empresa DROGAFONTE LTDA com o valor
unitário de R$ 0,03, que detém a proposta subsequente na ordem de classificação, como
ARREMATANTE do item, CONVOCADA a apresentar proposta de preço e documentos de habilitação
de acordo com o disposto no subitem 10.3 do Edital, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, ou seja, até
o dia 19 de novembro de 2018, para o endereço: Sito à Coordenação de Licitações, Rua Araranguá, 397,
Bairro América - CEP 89.204-310 - Joinville/SC. ITEM 213 - PROMEFARMA REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA, valor unitário de R$ 1,85 e valor total de R$ 740.000,00. Convocada a apresentar
proposta e documentos de habilitação a empresa não os apresentou em desconformidade com o item 10.3
do edital. Em assim sendo a empresa foi DESCLASSIFICADA. Diante ao exposto, fica a
empresa MARCOFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS com o valor de
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R$ 400.000,00, que detém a proposta subsequente na ordem de classificação, como ARREMATANTE do
item, CONVOCADA a apresentar proposta de preço e documentos de habilitação de acordo com o
disposto no subitem 10.3 do Edital, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, ou seja, até o dia 19 de
novembro de 2018, para o endereço: Sito à Coordenação de Licitações, Rua Araranguá, 397, Bairro
América - CEP 89.204-310 - Joinville/SC. ITEM 243- DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, valor unitário de R$ 0,10. Convocada a apresentar revalidação de proposta
tendo em vista o tempo transcorrido da abertura do certame até a presente data a empresa se manifestou
através de correspondência eletrônica (documento SEI 2682055): "Devido ao tempo transcorrido desde a
licitação, não temos condições de revalidar a proposta do item 243 do pregão eletrônico nº 174/2018". Em
assim sendo a empresa foi DESCLASSIFICADA. Diante ao exposto, fica a empresa COMERCIAL
CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA com o valor unitário de R$ 0,11, que detém a proposta
subsequente na ordem de classificação, como ARREMATANTE do item, CONVOCADA a apresentar
proposta de preço e documentos de habilitação de acordo com o disposto no subitem 10.3 do Edital, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, ou seja, até o dia 19 de novembro de 2018, para o endereço: Sito à
Coordenação de Licitações, Rua Araranguá, 397, Bairro América - CEP 89.204-310 - Joinville/SC. Alerta
ainda o Pregoeiro à empresa convocada a necessidade de se atentar ao valor máximo fixado ao
item. ITEM 245 - DUPATRI HOSPITALAR COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACA, valor
unitário de R$ 28.880,00 e valor total de R$ 2.194.880.000,00. Convocada a apresentar proposta e
documentos de habilitação a empresa não os apresentou em desconformidade com o item 10.3 do edital.
Em assim sendo a empresa foi DESCLASSIFICADA. Não havendo outras participantes ao item o mesmo
foi declarado FRACASSADO. b) DA REVISÃO DE ATOS: O Pregoeiro em conformidade com o
princípio da autotutela, revê seus atos que na Ata de Julgamento 2484879 declarou a empresa, ao ITEM
240 - COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, com um valor unitário de R$ 0,20
vencedora. Considerando o valor unitário máximo fixado em Edital ao item é de R$ 0,16. Solicitado da
empresa o envio de proposta adequada ao valor, em correspondência eletrônica (documento SEI 2682109)
a empresa manifestou-se alegando que "Referente ao item 240, não temos condições de redução." Ante ao
exposta a empresa foi DESCLASSIFICADA por não atender ao item 1.1 do Instrumento
Convocatório. Diante ao exposto, fica a empresa DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA com o valor unitário de R$ 0,23, que detém a proposta subsequente na ordem
de classificação, como ARREMATANTE do item, CONVOCADA a apresentar proposta de preço e
documentos de habilitação de acordo com o disposto no subitem 10.3 do Edital, no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, ou seja, até o dia 19 de novembro de 2018, para o endereço: Sito à Coordenação de
Licitações, Rua Araranguá, 397, Bairro América - CEP 89.204-310 - Joinville/SC. Alerta-se ainda quanto
ao valor máximo fixado ao item.  c) DA CLASSIFICAÇÃO: ITEM 244 - COMERCIAL
CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, valor unitário de R$ 0,25 e valor total de R$ 20.160,00.Quanto à
proposta, por cumprir com as exigências estabelecidas no item 6 do instrumento convocatório
foi classificada. Quanto aos documentos de habilitação, por cumprir com as exigências estabelecidas no
item 9 do instrumento convocatório, a empresa foi habilitada. Desta forma, o Pregoeiro declara a
empresa vencedora, por ter cumprido com todas as exigências estabelecidas no Edital. Nada mais
havendo a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada esta Ata que vai assinada eletronicamente pelos
presentes.

 

Pregoeiro:              Rodrigo Costa Sumi de Moraes

 

Equipe de Apoio:  Dayane de Borba Torrens                                    Eliane Andréa Rodrigues

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Costa Sumi de Moraes,
Servidor(a) Público(a), em 07/11/2018, às 11:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Andrea Rodrigues, Servidor(a)
Público(a), em 07/11/2018, às 11:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
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24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Dayane de Borba Torrens, Servidor(a)
Público(a), em 07/11/2018, às 11:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 2682865 e o código CRC C4F64EDD.
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